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D E C R E T O N ' 1.134, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1973 

ANO &-XXXIÍI — N.° 36 — QUINTA-FEIRA, 22 D E F E V E R E I R O D E 1973 P1GINA 7 

ApKca disposições da Lei Complementar n. 75, de 14 de dezembro de 1972, aos 
servidores da Fatuidade de Farmácia e Odontologia de Ribeirão Preto, regidas 

pela legislação trabalhista 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
U80 de suas atribuições legais e à v i s ta do disposto no art igo 30 da L e i Com-* 
p iementar n ' 75, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: 

Ar t i go 1» — Aos servidores da Facu ldade de Farmácia e Odonto log ia 
de Ribeirão Preto, acimitidos no reg ime de legislação t r aba lh i s t a p a r a o exercí
cio de funções constantes do Anexo que faz parte in tegrante deste decreto, e 
sujeitos a prestação de 40 (quarenta) ou mais horas semanais de serviço, f i c a 
atribuída a importância menc ionada no Anexo, equivalente ao va lo r do N i v e l I 
d a classe correspondente, n a conformidade da Tabe la I da L e i Complementar n» 
75, de 14 de dezemoro de 1972. 

Parágrafo único — P a r a os servidores sujeitos à prestação de menos 
de 40 (quarenta) noras semanais de serviço, a importância a que se refere este 
art igo equivalerá a 40% (quarenta por cento) do valor f ixado para o Nível I d a 
classe correspondente. 

A r t i go 2» — Nos termos do disposto no parágrafo único do art igo 30 
da L e i Complementar n ' 75, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes 
d a execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento 
P rog rama da A u t a r q u i a suplementadas se necessário, observado o disposto n o 
artigo 25 do Decreto n» 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 3° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 1« de jane iro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 21 de fevereiro de 1973 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário d a Faz enda 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária d a Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de fevereiro de 1973 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

A N E X O 

D E C R E T O N.o 1.135, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1973 

Reajusta os salários do pessoal da Facu ldade de Farmácia e Odonto log ia de R i 
beirão Preto , regido pe la Legislação T raba lh i s t a . 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso <Je suas atribuições legais, e à v i s ta do dfcposto no art igo 12 d a L e i Comp l e 
menta r n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decre ta : 

A r t i go l.o — Os servidores contratados sob ò regime d a Legislação 
T raba lh i s t a , pa ra funções de que t r a t am o " c a p u t " do art igo l.o e o art igo 2.o do 
do Decreto de 24 de jane iro de 1972, que rea justou os salários do pessoal da F a 
culdade de Farmácia e Odonto log ia tí-e Ribeirão Preto, f i c a m com os salários r e a 
justados n a base de 20% (vinte por cento), ca lculado satue o va lor resultante d a 
aplicação do referido decreto. 

Ar t i go 2.o — P a r a os servidores abrangidos pelo art igo 2.o do Decreto 
de 8 de ju lho de 1971 que apl icou o art igo 37 do Decreto- le i Complementar n.o 11, 
de 2 de março <te 1970 ao pessoal da A u t a r q u i a regido pe l a Legislação T r a b a l h i s t a , 
a majoração de que t ra ta o art igo l .o será ca l cu lada sobre o salário reajustado nos 
termos do parágrafo único do art igo l.o do Decreto de 24 de jane iro de 1972. 

Ar t igo 3.0 — Eventua i s concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
vantagens sa lar ia i s decorrentes das normas a que estão subordinados os servidores, 
serão compensados com a majoração a que se re ferem os artigos anteriores. 

A r t i go 4.0 — Nos termos do disposto no I 2.o do art igo 12, d a L e i C o m 
p lementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes da execução 
deste decreto correrão à c on ta de dotações próprias do Orçamento P rog rama d a 
Au ta rqu i a , suplementadas se necessário, observado o disposto no art igo 25 do D e 
creto n.o 819, de 27 de dezembro de 1972. 

A r t i g o 5.o — Este decreto entrará e m v igor n a d a t a de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a l .o de jane iro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 21 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Car los An ton i o Rocca , Secretário da F a z e n d a 

Es the r de Figueiredo Fe r raz Secretária d a Educação 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de fevereiro de 1973. 

M a r i a Ange l i ca G»M*mA, Responsável pelo S . N . A , 
V • — • • • • « — 

D E C R E T O N.° 1136, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1073 

ApHca a Lei Complementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, aos cargos da F a * 
íuldade de F i l oso f ia Ciências e Le t ras de Ribeirão Preto. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n d 
uso de suas atribuições legais, e à v is ta do disposto n o art igo 12 da L e i C o m p l e 
men ta r n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: 

Ar t i go 1." — Os valores dos padrões de vencimentos dos cargos d a 
Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de Ribeirão Preto , de que t r a t a o a r t i 
go 1.° -1 decreto de 24 de jane i ro de 1972, que ap l i cou a L e i Complementar n.° 
47, df c de dezembro de 1971, à c i t ada A u t a r q u i a f i c a m alterados n a con for 
midade dos anexos I e I I da L e i Complementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 2.° — Aos servidores e aos inat i vos que op ta ram pe la p e r m a 
nência n a situação retribuitória anter ior ao Decreto de 8 de ju lho de 1971 que 
apl i cou o Decreto L e i Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970 à Facu ldade 
de F i loso f ia Ciências e Le t ras de Ribeirão Preto, apl ica-se o disposto no ar t igo 
4.°, incisos I e I I da L e i Complementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972. 

Ar t igo 3.° — Os servidores ocupantes de cargos ou funções que a i n d a 
não t iverem enquadramento nos termos do Decreto de 8 de ju lho de 1971 e a l 
terações posteriores, farão jus a u m abono de 20% (vinte por cento) ca lcu lado 
sobre o valor da referência do respectivo cargo ou função. 

§ 1.° — O abono de que t r a t a este art igo não se incorpora aos v e n 
cimentos ou salários pa ra n e n h u m efeito, devendo ser compensado quando da 
aplicação das disposições do Decreto de 8 de ju lho de 1971. 

§ 2.° — A s contribuições ao Inst i tuto de Previdência do Estado de 
São Pau lo e ao Inst i tuto de Assistência Médica ao Serv idor Público do Estado 
nao incidirão sobre o abono de que t r a t a este ar t igo . 

Ar t i go 4.° — F i c a mant ido o disposto n o art igo 4.° do Decreto de 
24 de jane iro de 1972. 

Ar t i go 5.? — Os valores dos salário-família e do salário-esposa pas 
sam a ser f ixados em Cr$ 25,00 (vinte e cinco cruze i ros ) . 

A r t i go 6.° — A s disposições deste decreto ap l i cam-se aos inat ivos e 
aos extranumerários. 

A r t i g o 7.° — Nos termos do disposto no § 2.° do art igo 12 da L e i 
Complementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes d a exe
cução deste decreto correrão à -conta de dotações próprias do Orçamento P r o 
g rama d a Au ta rqu ia , suplementadas se necessário, observado o disposto no a r 
tigo 25 do Decreto n.° 819, de 27 de dezembro de 1972. 

A r t i g o 8.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1.° de jane i ro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 21 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Car los An t on i o Rocca , Secretário d a F a z e n d a . 
Es ther de Figueiredo Ferraz , Secretário d a Educação. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de fevereiro de 1973. 
M a r i * Angel ica. G a l i a z z i , Responsável pelo B .N.A . 

D E C R E T O » . ° » 3 7 , D E »1 D E F E V E R E I R O D E 1973 

Reajiwto es salários do pessoal da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras ée 
Ribeirão Preto, regido pela legislação trabalhista 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , BO 
wso de suas atribuições legais, e a v i s ta do disposto no art igo 12 da liei 
Complementa r n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: 
A r t i g o i.° — Os servidores contratados sob o regime da legislação 

t raba lh is ta , p a r a funções de que t r a t a m o «caput» do art igo l.o e o art igo 2.0 
do Decreto de 24 de jane iro de 197% que rea justou os salários do pessoal dia 
f a c u l d a d e de F i loso f ia , Ciências e Le t r as de Ribeirão Pre to , f i c am com os 
salários reajustados n a base de 20% (vinte por cento) ca lculado sobre o va lor 
resul tante da aplicação do referido decreto. 

A r t i go 2.° — P a r a os servidores abrang idos pelo art igo 2.o do D e 
creto de 8 de j u l h o de 1971, que ap l i cou o ar t igo 37 do Decreto L e i Comp l e 
men ta r n.o 11, de 2 de março de 1970, ao pessoal d a autarqu ia regido pe la 
legislação t raba lh i s ta , a majoração de que t r a t a o art igo l.o será ca lcu lada 
sobre o salário reajustado nos termos do parágrafo único do art igo l.o do Decreto 
de 24 de jane i ro de 1972. 

Ar t i go 3.° — Eventua is concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
vantagens salar ia is decorrentes das normas a que estão subordinados os ser
vidores, serão compensados c om a majoração a que se referem os artigos a n 
ter iores. 

Ar t i go 4.° — Nos termos do disposto no § 2.o do art igo 12 da Lei 
Comp lementa r n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes d a 
execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento 
P r o g r a m a d a Au ta rqu i a , suplementadas se necessário observado o disposto n o 
art igo 25 do Decreto n.o 819, de 27 de dezembro de 1972. 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a l .o de jane i ro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 21 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca — Secretar io da F a z e n d a 
Esther de Figueiredo Ferraz — Secretário da Educação 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 21 de fevereiro de 1973. 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N/í 1.138, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1973 

A p l i c a a L e i Comp lementa r n . ' 74, de 14 de dezembro de 1972, aos cargos fla 
Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de R i o C la ro 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, e à v is ta do disposto, no art igo 12 d a L e i 
Comp lementa r n.« 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Dec r e t a : 
Ar t i go 1.» — Os valores dos padrões de vencimentos dos cargos d a 

Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de R i o C l a r o de que t r a t a o art igo 1.» 
do decreto de 24 de jane i ro de 1972, que ap l i cou a L e i Complementar n.° 47, de 
i de dezembro de 1971, à c i t ada au ta rqu ia , í icam alterados n a con fo rmidade 
doe anexos I e I I d a L e i Comp lementa r n.« 74, de 14 de dezembro de 1972. 

A r t i g o 2.» — Aos servidores e aos inat ivos que optaram pe la p e r m a 
nência n a situação retribuitória anter ior ao Decreto de 8 de ju lho de 1971, que 
ap l i c ou o Decre to - l e i Comp l ementa r n . ' 11, de 2 de março de 1970, à Facu ldade 
de F i l oso f ia , Ciências e Le t ras de R i o C laro , apl ioa-se o disposto no art igo 4.», 
incisos I e I I d a L e i Comp lementa r n.« 74, de 14 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 3.» — Os servidores ocupantes de cargos o u funções que a i n d a 
não t i v e ram enquadramento nos termos do Decreto de 8 de ju lho de 1971 e 
alterações posteriores, farão jus a u m abono de 20% (vinte por cento) ca l cu lado 
sobre o va lor d a referência do respect ivo cargo ou função. 

§ 1.» — O abono de que t r a t a este ar t igo não se incorpora aos v e n c i 
mentos ou salários p a r a n e n h u m efeito, devendo ser compensado quando d a a p l i 
cação das disposições do Decreto de 8 de j u l h o de 1971. 

§ 2.» — As contribuições ao Ins t i tu to de Previdência do Es tado de 
São P a u l o e ao Ins t i tuto de Assistência Médica ao Serv idor Público do Es tado 
não incidirão sobre o abono de que t r a t a este a r t i go . 

A r t i go 4.« — F i c a man t i do o disposto no art igo 4.» do Decreto de 8 de 
ju lho de 1971. 

Ar t i go 5.» — Os valores do salário-família e do salário-esposa passam 
a ser f ixados e m C r $ 35,00 (v inte e c inco cruze i ros ) . 

Ar t i go 6.« — As disposições deste decreto ap l i cam-se aos ex t ranume
rários e aos ina t i vos . 

Ar t i go 7.» — Nos termos do disposto n o parágrafo 2.» do art igo 12, 
d a L e i Comp lementa r n . ' 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes 
d a execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento 
P r o g r a m a d a Au ta rqu ia , suplementadas se necessárias, observado o disposto no 
ar t igo 25 do Decreto n.« 819, de 27 de dezembro de 1972. 

A r t i g o 8.» — Es t e decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1.» de jane i ro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 21 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Car los An t on i o Rocca , Secretário d a F a z e n d a 
Es the r de Figueiredo Fer raz , Secretária da Educação, 

P t tH i eadp n a Casa C i v i l , aos 21 de fevereiro de 1973 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 1.139, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1973 

Reajusta os salários do pessoal d a Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de R i o 
C laro , regido pe la legislação t r aba lh i s t a 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , HO 
uso de suas atribuições legais, e a v i s ta do disposto n o ar t igo 12 d a L e i C o m p l e 
m e n t a r n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — O s servidores contratados sob o reg ime d a legislação 

t raba lh i s ta , p a r a funções de que t r a t a m o «caput» do art igo 1.° e o art igo 2.° do 
Decreto de 24 de jane i ro de 1972, que reajustou os salários do pessoal da F a c u l 
dade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de R i o C laro f i c a m com os salários rea jus 
tados n a base de 20% (vinte po r cento) ca lcu lado sobre o va lor resul tante d a 
aplicação do refer ido decreto. 

Ar t i go 2.° — P a r a os servidores abrangidos pelo art igo 2.° do D e c r e 
to de 8 de ju lho de 1971, que ap l i cou o art igo 37 do Decreto L e i Comp lementa r 
n.° 11, de 2 de março de 1970, ao pessoal d a au ta rqu ia regido pe la legislação 
t r aba lh i s t a a majoração de que t r a t a o ar t igo 1.° será ca lcu lada sobre o salário 
reajustado nos termos do parágrafo único do art igo l .o do Decreto de 24 de j a « 
ne i ro de 1972. 

A r t i g o 3.° — Even tua i s concessões de reajustes abonos ou quaisquer 
vantagens sa lar ia is decorrentes das normas a que estão subordinados os serv ido
res, serão compensados com a majoração a que se re ferem os artigos anteriores. 

A r t i go 4.° — Nos termos do disposto n o parágrafo 2.° do art igo 12 d a 
L e i Complementar n.° 74, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes d a 
execuçUo deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento P r o 
g rama da Au ta rqu i a , suplementadas se necessário, observado o disposto no art igo 
25 do Decreto n.° 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 5.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a 
ção, retroagindo seus efeitos a l .o de jane i ro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes 21 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Car l o s An t on i o Rocca , Secretário d a F a z e n d a 
Es the r de F igue iredo Ferraz , Secretária da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de fevereiro de 1973. 
Afar ia Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N . 1.140, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1973 

Apltaa a L e i Complementar n. 74, de 14 de dezembro de 1972, aos cargos da Facul 
dade de Farmácia e Odonto log ia de São José dos Campos 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 110 
uso de suas atribuições legais, e à v is ta do disposto n o art igo 12 da L e i Comp l e 
m e n t a r n . 74, de 14 de dezembro de 1972, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l.° — os valores dos padrões de vencimentos dos cargos d a Fa

culdade de Farmácia e Odonto log ia de São José dos Campos , de que t r a t a o ar t igo 
S.° do decreto de 24 de jane i ro de 1972, que ap l i cou a L e i Complementar n . 47. de 
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